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coNTRÂTO No. 073/2020
PROCESSO LICITATÓRlO N" 0s7/2020
DISPENSA NO OO9/2020 uR,DLe ) -

PRESA PARA AQUISIçAO DE

ú**uf
PARA ATENDER AS

ARIA DE slúoe oo

na Rua Maria Adelaide Vieira, 130
adminrstrador, Sr. Guilherme de

empresário, portador da Cédula
e inscrito no CPF/MF n"

. 2603, Encruzilhada, Recife/PE,

de Dispensa no 009/2020.
as medìdas para enfrentamento

do coronavlrus responsável Pelo
instituÍda por meio da Portaria
e suas alteraçóes posteÍiores,

a orooosta da CONTRATADA,
a lavratura deste contrato integra

DE LIMPEZA, PARA ATENDER
A/PE. tudo em conformidade

mll, novec€nto3 e trezs reeia e
abaixo:

cEP 53 401{41
:10.408.839/0001-17

odontóloga, inscrite no CRO-PE sob o n0 PE-CD-9160, portadora Cédula
inscrito no CPF/MF sob o no 059.682.224-33, residente e domiciliada
denominado simplesmente CONTRAÌANTE.

CONTRATADA: EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
direito pÍivado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 22.196.81 3/0001-31 , com

- Peixinho, OlindalPE, CEP: 52230-300, neste eto representada por
Alencastro SalazaÍ Néto. brasileiro, casado em comunhão parcial de
de ldentidade, Carteira Nacional de Habilitação no 04194089450 -
089.7 58.244-62, residente e domiciliado na Rua Larga do Feitosa, 258,
CEP: 52030-140. doíavante denominado CONTRATADA'

FUNDAMENTAçÃo .luníorca:

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a
com base no Artigo 40, da Lêi Federal no 13.97912020, que d/spôe
da emergência de satrde públÌca.de ímpoftância internacional dacor
sufto de 2019' elaborada pela Comissão Permanente de Licitaçâo de
no. 078/2020, datada de 21 de janeiro de 2020, regida pela Lei
cujo Processo no 05712020, com todos seus anexos e, princip€
juntamente com o OfÍcio no 389/2020, da Secretaria de Saúde, que
o presente, independentemente de transcrição.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a- AOUISIçÃO DE MATERI
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DO P

com o esoecificado na Disoensa n" 009/2020.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total do presente conÍato é de R$ 87.913,60 (oitenta e
sessenta Íeais), conÍorme proposta da CONTRATADA, e tabela

Praça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PI
Fone: 3433-3636 E-mail: pgg!g!91@pgg[sp.pegsy.U CNP

SECRETARIA OE ASSUNTOS
@k[*s

CONTRATAçAO DE
MATERIAL DE
DEMANDAS DA
MUNICIPIO DO A/PE, QUE, POR MEIO DA

CELEBRAM DE UM LADO OSECRETARIA DE
IrrtuNtcÍpto oo p

DISTRIBUIDORA
AEAEMPRESAEXEMPLO

EIRELI. NOS
EOUIPAMENTOS EM GERAL
AUE SE SEGUEM:

o MUNICíPlO DO PAULISTA, pessoa juridica de direito público
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 10.

com sede na Praça Agamenon
839/0001-17, por meio do Fundo

Municipal de Saúde, instituido sob o CNPJ n' 09.251.115/000'1-23, com â Av. Brasil, 222, MaÊnguape
no 2012017 . oela Secretária del. CEP: 532141-600, neste ato reDresentada, nos termos do Decreto

Saúde nomeada atravês da PoÉaria no 00412017. Sra. Fabiana Bernart, brasileira, divorciada,
ldentidade no 7.032.504 SDS/PE
cidade de Reçife/PE, doravant€

GERAL ElRELl, pessoa juridica de

Liquido para as mãos galão d 5LfÍagrância algas
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CúUSULA TERCEIRA - DA OOTAçÃO ORçATENTÁRIA

3.1 A presente contrataÉo correrá atravês da seguinte dotação

ADE 2020.755
Atividedo: 8502 - Gestão Adminisbatva dâs AÉes do Fundo Municipal de Saúde

Elemento: 3390.30 - Materiel de ConsuírF

Fonto: 121 10000 - Receitas de lmpostos e de TransfeÍêncie de lmpostos - Saúde

ValoÍ Estimativo e sete reais e sessenta

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

4,1 Os materiais deverâo ser entregues em até 02 (dois) dias úleis, a da comunicaçáo via email com a
cópia da respectiva Nota de Empenho, na Cèntral de Abaatecimènto F clo Paulista. localizada

Fone: (81) 99877 -5582 e 99981-na Rua Abílio Muniz, n.o 111 A Conjunto Beira MarJanga, Peulista -
0644, no horário de 8:00 àE 15:00 horas, em dias úteis, mediante prévio

CLÁUSULA QUTNTA - DO PAGAMENTO

5,1. A CONTRATANTE providenciará empenho para cobrir as desPesas

5.2, O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade solicitada
valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçâo
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o

5.3 A CONTRATANTE reserva-se no direito de susDender o
com as especificaçóes constantes no Termo de Referência do

telefôn ico.

o objeto deste contrato;

efetivamente entregue, conforme o
Nota Frscal/Fatura, devidamente

do objeto deste contrato.

se o objeto estiver em desacoÍdo
no. 05712020.

de unidade competente na fo

ou diminui a

ctÁusuul sexrn - DA vtcÊNclA, DA EFtcÁctA E Dos PRAzos

6.1 O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, contados oartir da asslnatura do presente

instrumento, de 27 de março de 2020 e 26 setembro de 2020,
sucessivos, enquanto Derdurar a necessidade de enÍrentamento dos

ser prorrogados por pertodo
da situação de emergência de

saúde pública, conforme Artigo 40 H, da Lei n" 13.979/2020.

cúusuLA sÉTrMA - DA FtscALtzAçÃo

7.1. A fìscalizaçáo do objeto seÍá exercida pela CONTRATANTE, por
que lhe convier;

7.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
responsabilidade, exercer a mais ample e completa Íiscalização;

forma restrinja a plenitude dessa

7.3. A supervisâo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

53.401441.

v
rma

10.408.839/0001
non Magalllaes, 5/rr, vcrltÍu - riáullì
E-mail : p.es!S!e@.ps.U!!@.9.9ÚI
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cúusuLA orrava - DA€ oBRtcAçÕEs oa coNÍRAÌAoA

8.1. Constrtleín obrigaçÕes da CONTRATADA além das constantes
as seg!rntesl

8,1.1. Obedecer às especiÍcaçóes constantes neste contÌâto,
80,í.2. ResponsabilizaÍ-se pela entrega do objeto, resseltando
oukãs necessárias ao cumpdmento cle suas obrigações serão de

8.1.3. Realizaa a entrega dentro do prazo estipulado na cláusula

artigos 69 e 70 da Lei n'8,666/93,

todas as despesas de transporte e
idade da CONTRATAOA;

deste contrato

8.1.4. O retardamento nãojustifcado nâ entrega do abjeto cons r-sê-á como inÍÍaçáo conkatualì

8.1,5. ResDonsabilizar-se oelos danos causados dtretarnente
decorrentes dê sua culpa ou dolo na execuçáo deste contrato,

à AdministÍãçáo ou a tercehos,
não ercluindo ou reduzindo essa

TANTEresponsabilidade a fscalização ou o acompânhamento pelo CO

8.í.6. Mant€r com a CONTMTANTE ÍelaÉo sempre rl. por escrito ressalvâdos os
imediãto, conÍrmado6 por escritoi

çáo do objeto d6ste contrâto,
no cuslo, tnclusMe os

de deslocamento necesgános ao

entendimentos verbaìs moüvados pela urgênch, que dêvêÉo ser

E.t.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorentes da
compreendidas todas as despesas incidentes diretia ou i

prevìdenciárìos e fiscab, tais como ìmpostos ou taxas. éustos
úgmecimento dos bens objeto deste contÍato;

8,1.8, Mãnter durante toda a execuçáo deste contrato, em
assumidas, todas as condições de habilitação e quâlilicação

cúusu|-A NoNA: DAs oBRIGAçÔES oA CONTRAÏANTE

9.í. Constituem obrigaçó$ da CONÏRAïANÌE:

patibilidade com as obrigaçõês
ít'.05712020,

consoante o que precêituã o incko Xlll do eÉigo 55 da Lei no. 8.
no Ptocaago

, atualizede.

das cláusulas contratueis;

la sétima deste contÉtol

9.1. Erercer a fiscelização da execução do objeto contratado;

9.1.2. Tomar todas 99 provrdêncras necês9áÍias ao Íel cumpri

9.1.3. Eíetuar o pagamento devido, na forÍna estâbelêcidâ na

9.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da
acesso e promovendo o bom entendimento ent.e seus fu
cumprindo com as obÍigaçóes pré-estiabelecjdas.

9.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer iÍeg

9.1.6. Analisar a nota fiscâl para verifìc€r se a mesma lhe ê
mesmas descritas no Ìemo de referência do Prcceaao no. 05

9.1.7. Comunicar por escrilo à CONTR TADA o ílão Íeceblme
sua não adequaçâo aos termos conÌratuais

9.1.8. À CONÍRAÍANTE, é reseruado o direito de, sem que de
dêssã rcsbonsabilidade. êxercer a mais âmplâ e completa
especificaçõês e condiçóes deste contÍato;

9.1.9. O recebiÍhento do objeto deste conhato será
conformidade com as especificâçóês e da proposta

conformidade com o objeto conttatado;

pela CONTRATAOA, dândo-lhe
e ernpregados da CONÌRATAOA,

para posterior verificação da sua
cnica competente. garantrndo suâ

e se as especificâçóes são as

do objeto. apontando as razões de

uâlqueí íorma reslrtnla a plentluae /
lEãçâo sobre o cumprimento daf

provrsono.
peta aea

Pàça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - PaulistdP cEP 53.401-441. ffin-,'%ro#Fone 3433-3636 E-mail: pellEE jQpêtlEllalg3gr9l CNP 't0.408.E39/0001-17
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CONTRATANTE de rescindÈlo mediante notificaçéo expGssa, sem
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente aos forneci
de acordo com as prescriçóes ora pactuaclas.

Pqulis
SEcRETARIA DE ASSUNTOS JURi

cLÁusuLA pÉcrMA - oas coNorçÕEs DE HABrLrraçÁo

'10.í. A CONÌRATADA Ílca obrigada a manter. durênte todê a deste contíato, todas âs condições
de habilitaçáo e qualifcáçâo exigidas no Pro€erso n'. 0522020, em
ele assumidas.

ilidâde com as obrigaçóes por

cLÁusuLA DÉctMA pRtMETRA - DA REsctsÃo

I í.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição conÍato, âssim como a execução
do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas e condiçóes, daíá direato â

caiba à CONTRATADA q!alqler
realizados, desdê que estejam

lí.2. Esb conÌrato.poderá ser rescindrdo:

I. Por ato UNILATEF{AL da CONTR TA ÌE nos casos dos i
F.dcnl n,n 6.668193. atualizeda:

ll - AMIGAVELMENTE, por acordo enhe as partes, reduzido a
que haja conyeniência para a Adíninisbação;

lll . JUDICIALMENTE, no8 tèrmo8 da legìslação.

.) Retençáo dos créditos decorrentes delte contrato até o
CONTRATAÌ{TE:

11.3. A rescìsão de que trêta o item 11.2 inciso I desta cláusula, ãs seguintes consequências,
prejuízo dâs sânçóes previstas neste contralo e na Lsi Federal no 8. atuallzada:

I a Xll e XVll do aÍt. 78 da Loi

no processo de licitaçáo, desde

imite dos prejuÍzos causados

b) Assunção imediata do objeto deste contrato pela CONTRAÌ
encontrar;

no estado e local em que sê

c) ExecuÉo da garantia contlatual, se houveÍ, parã Íessarctme
- das multiaa e indenizaÇões a ela devidos.

cúusuLA DÉctfla SEGUNDA - pENALtoADES

da CONTRÂTANTE, e dos vâlores

12,1. Ouem convocado denho do prâzo de validade de sua proposta, celêbíar o contrêto, deixar de

comportar-se de modo inidòneo ou cometer lraude fiscal, ficará
Administração Municipal;

12.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou a sua Íesqsão culpa do CONÍRATADO sujeitarâ

entregar ou apresenlar documento exigido para o certame, ou
retardamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta, falhar

a mesma à multa indenizatóriã de 10% (dez po? cento) sobre o valor
prejuízo das demais penãlidades legalmente previstas.

í2.3.O CONÌRAÌADO 6caré suieito à multa diária de 0,5% (zÊro v
presente instrumento conkatual por seu descumprimento. devendo o
única do CONTRATANTE, no prazo de 03 (très) dias, contado do recolh

cúusuLA DÉct[A TERCE|RA - Do vtsro DA assEssoRlA Ju

í3.í, Este presenìe contrato teré o visto da Assessoria JurÍdica da
estabelecido no parágrafo único do trt, 3E da Lel n o 8 666/93.

cúusuLA DÉcIIúA oUARTA - oO SUPORTE LEGAL

Praça Agamenon Megalhães. s/n. Centro - Pau

de licitar e contratar com a

do refetido Instrumento. sem

ula cinco por cento) do valor do

r documentação falsa, ensêjaÍ o
ÍÍaudar na exrcuÉo do contÍato,

da multa ser recolhido à conta
to da notifrceção dâ penalidade.

lcÂ

NTRAÍANTE. de acordo com o

cEP 53.401441.
:10.40E.839/0001-17

í4.1. Pârâ execução do pÍesente conkato bem como para a regLilação câsos omissos. aDlicaÍ-se-á a Loi
n" 8.666 de 21106/93, a Loi no E.883 de 08/06/94, a Lel no 9.5.48 de 27
no 13.979Í1020.

e. em especial a Lei Federâl

cLÁusuLA DÉclMA aurNTA - DAs DtsposlÇoEs FlNAls

Fone 3433-3636 E-marl paulrsta@pau ista pe oov.br CNP



15,2, Ê competente para
Paulista/PE, com

E. oara fiÍmeza e como
em 04 (quatro) vias de
e achado conforme, vai

@Hr*
SECRETARIA DE ASSUNTOS

í5.í. ADlicaÈse-á a Loi Federal no 8666/93; com suas posteriores

oresente contÍato.

diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do contrato, o Foro da Comarca do
que seja.renúncia a qualquer ouÍo, por mais

de assim haverem entre si ajustado e o. foi lavrado o oresente contrato
teor e forma, uma das ouais se destina à TADA, o qual depois de lido

Delas Dartes contretentès.

P.ulista, 27 do marçp ds 2020.

,/./ ã/
Bernart idora de

em Geral EIRELI
Contratada

nos casos omissos do

a>- Sa{ -fs-

:10.408.839/0001-17

t.rË"ffis
Olâç52 '4 Lt44 t

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/Pt
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.De.oov.br CNP

7
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EXTRÁTO DO CO\TRÂTO 073/:

N'CONTRATO; 0732020
PRocEsso LIclT,ltóruo x.: oszrzozo
MODALIDADE: Dispensa n" 009/2020
PORTARIA DA CPL: Ponaria n'. 07E/2020. datada de 2l de ianeiro de 202(
FUNDAMENTAçÃO LECAL: Anigo 4". da Lei Fede ral no íl.gtSiZOZO
COìiTRATADA: EMPRESA EXEMPLO DISTRIBUIDORÁ DE EOUIP
CNPJ/MF: n' 22.1 96.81 3/0001 -3 I
OBJETO: AQUISIçÃO DE MATERTAL DE LIMPEZA, PARA ATEM
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO PAULISTA,/PE.
VALOR TOTAL: RS E7.913.60 (oiteota e s€te mil. rovecetrtos e treze reiir
NOTA DE EMPENHO: 2020-755
Atividade: E502 - Gestão Administrativa das Ações do Fundo Municipal de !
Elemento: 3390.30 - Material de Consumo
Folte: l2l 10000 - Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Sar

PRÁZO(S): Vigência 06 (seis) meses, contados da assinatura do insrrumento
setembro de 2020.
ASSINATURÂ:27t032020

Fabiono Damo Bernarl
Secretóris de Soúde

IMENTOS EM GERAL EIRELI

'R 
AS DEMANDAS DA SECRETARIÁ

e sessenta reais

, de 27 de marçorCe 2O20 a26 de

TER\IO DE DESIGNACÃO DE SERVIDOR PARA FISCÀ

Frbirna Damo Bernrrt, SecretiíÌia Municipal de Saúde, através do presente int
como responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do pÍesente Contato,
devendo informar à Administração sobre eventuais vícios e inegularidades, prc
para a regularização das fsltas e d€feiros obsewados, çonforme dispostos no cq

O sewidor declara neste ato estÀr ciente de sua indicação. bem corno de suas
aos termos e clâusulas do contrato supracitado, sujeitando-se Às sanções p4
próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civil e criminal I

Servidor/Fiscal:

LIZAÇÃO DE CONTRÂTO
I

ftrumento, designa o Servidor inÊa-rssinado.

há forms dos AÍ. 67 e 73 da tei n' 8.6ó6193,

ipor soluçôes e sanções que entender cabível
lntrato referido.

firnções, de açordo com a lei n' 8.666/93 ou

Fvistas na rcferida Lei e nos regulamentos

lor culpa ou dolo teúa dado causa.

S€c retá ria de S8úde Ciente: Servidor/Fiscal

n.o.u.r.pn, /|b g! 
r

PUBLTCAÇÃO NO DIÁRJO O

. D.O.U: _/_ /_.

AL

.E.PE (CEPE): / /

\

-y
Praçâ Agamenon Magalhães, s/n Cenlro-Paulista -

Fone 3433-0072 E-mail: oaulista(Aoaulista.pe.oov.br C

^ç'?

áe^ua

E CEP 53.401441.
PJ 10.408.839/0001-17



'Al.i . Fundo de Saúde da Cidade do Paulista - CNPJ: 09.251.115/0001-23

{llilfilHf0 Fundo de saúde da cidade do Paulista
ììf ***. Departamento de Contabiiidade

?x1lw
Nota de Empenho No 755

27 t03t2020 Anexo: 0 Va lo r: 87.913,60

Orgão: 18 SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
Unid.Orç. 18.201 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unid.Gestora: 18.201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 10 122 3008 APRTMORAMENTO DA GESTÃO SUS E DOCONTROLE SOCTAL

N' da Ficha: 497 Modalidade: 1-Estimativo
Proj/Ativ/Op. Esp: 8502 GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Elem. Despesa 3390.30 Material de Consumo
SubElem. Orç: 0099 sEM APLTcAçÃo
FontedeRec.: 12110000 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

SubElem. Emp.: 052 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -

e Transferências SaúdeFonte de Recurso (TCE) 1

Mod. da LicitaÉo
GSem Licitação

Adltivo No Data Inicial

Data

Data Final

Favorec.; 35194 EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL EtRELt - EPP
CPF/CNPJ: 22.196.813/0001-31 Insc. Mun: Insc. Estaduati

ldent.i

Endereco: RUA MARIA ADELAIDE VIEIRA. 130
Bairro: PEIXINHOS
CEP: 52.230-300

Cidade: OLINDA
Fon el Fax

Histórico: Unid. Quantidade ValoÍ Unit. Valor Total

coNTRATAçÀo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃo DE
MATERIAIS DE LIMPEZA P,\RA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO PAT'LISTA.CONFORME PARECER
85/2020 sAJ E oFicto 24712020 coMlssÀo PERMANENTE DE
LICITAÇÀo. PARÁ coNFEcçÃo DE coNTRATo.

SubAçÕes

Saldo Ant. OÍç '1s1.389,00

Manoel JoelmiÍ Marques Pereira

Agente Orçamentário

Pessoa Atesto LiquidaÇão:

Dt Atesto Dt. Previsão Pagamento

Saldo Atual 63.47 5,40

v/r1/v.publcsofl com bí - PubhcsoÍi Contabilidede - versão 2020.20 5.0 -i83)3022-0800
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